
INDICAÇÃO Nº 
2221
, DE 2008

  


   INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que estude a possibilidade de autorizar a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 6.488.720,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte reais) destinados à Universidade de São Paulo – Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, para a criação do Curso de Letras (Português), re-estruturação do Curso de Ciências Biológicas e implementação do Curso de Química Ambiental.

JUSTIFICATIVA

  


   Considerando que o brilhante benefício prestado pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto;




   Considerando que o município encontra-se no centro de importante região, sendo uma das cidades mais desenvolvidas do interior do Estado, tanto economicamente como culturalmente;

   


   Considerando que a cidade possui uma grande vocação universitária e abrange pelo menos 80 municípios que exploram os cursos existentes na Faculdade de Filosofia, Ciência e Letras;

   


   Considerando que a criação do Curso de Letras terá como foco inicial a Habilitação em Português, baseado em três aspectos: a) o português é a quinta língua mais falada no mundo, adquirindo importância fundamental nos dias atuais; b) pela existência de uma demanda de uma cidade com cerca de 550 mil habitantes em sua maioria uma população infantil e juvenil, assim como outros 80 municípios na região e c) se criado o curso de Letras da USP será o único gratuito na região, que em seu início propiciará imediatamente depois de implantado 80 (oitenta) vagas nos períodos diurnos e noturnos;

   


   Considerando que a proposta de re-estruturação do atual curso de Licenciatura e Bacharelado em Ciência Biológica com a ampliação de 50 (cinqüenta) vagas, através de dois cursos, ou seja, a Licenciatura e a criação de três modalidades de Bacharelado com habilitações em Biologia Ambiental, Biologia Evolutiva e Biologia Molecular e Tecnológica, perfazendo um total de 90 (noventa) vagas com as que atualmente já existem com duração de 5 (cinco) anos; 

   


   Considerando que a proposta para a implantação do Curso de Química Ambiental, oferecido no período diurno terá 20 (vinte) vagas, que somadas às 60 (sessenta) atuais das outras modalidades, totalizará 80 (oitenta) alunos ingressantes na carreira de Química. Contabilizando-se o curso de Licenciatura em Química, ministrado no período noturno, atinge-se 120 (cento e vinte) vagas em diferentes carreiras da Química.

   


   Considerando que para colocar em prática o acima proposto, a USP contratará 42 (quarenta e dois) novos docentes e fornecerá equipamentos como microscópios, multimídia e computadores para os novos 600 alunos que serão gerados pelos cursos propostos.




   Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador que estude a possibilidade de liberar recursos para a Universidade de São Paulo – Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, no montante de R$ 6.488.720,00 (seis milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte reais) para a criação do Curso de Letras (Português), re-estruturação do Curso de Ciências Biológicas e implementação do Curso de Química Ambiental.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PDT
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